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PARECER
1540/94 DAS COMISSE5ES REUNIDAS DE

CONSTITUIÇn E jUSTIÇA; POLÍ:TICA URBANA, METROPOLITANA E

MEIO AMBIENTE; ADMINISTRAÇn PúBLICA; ATIVIDADE ECONÔMICA E

FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI NP. 522/94

Trata-se de pro -jeto de lei, de iniciativa' do Poder

Executivo, que disp;e sobre a criaç"ão do "Programa

Inspeç"ão e Manutenç'ão de Veículos em Uso", no âmbito da

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA.

Referido Programa tem por objetivo a instala 	 •

no terr1t6rio do Município, de centros de inspeç"ão e

certificaç'ão de veículos, de forma a controlar as emiss2;es

de poluentes pela frota licenciada no Município de S2io

Paulo.

Os serviços de inspeç"ão	 ser'ão realizados por

empresa	 ou	 consárcio	 de	 empresas	 concessionárias,

selecionadas mediante concorrência páblica, pelo prazo de 15

anos, renovável por igual período, sob a fiscalizaç'ão da

Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.

A concessionária será remunerada através de preço

pLIblico cobrado dos proprietários de veículos integrantes da

frota alvo, e repassará, mensalmente, ao poder concedente,

de



•

•

3% (três por ' cento) do produto arrecadado em razão da

prestaç'ão dos . serviços objeto da concess"ão.

A	 inspeç'ão e certificaç"ão 	 de veículos	 será

4

obrigatória e será pressuposto 'a obtenç"ão do licenciamento

anual dos veículos.

A constitui0io de um programa como o pretendido

tem por fundamento a competência comum das três esferas de

governo de proteger o meio ambiente e combater a poluiç"ão em

qualquer de suas formas, consoante disp;e o artigo 23,

inciso VI, da Constituiç'ão Federal.

Através do Decreto Estadual n2 38.789/94, o

Governo do Estado de 62io Paulo instituiu idêntico programa,

atribuindo 'a CETESB a responsabilidade pelo planejamento,

gerenciamento, divulgaç7ko e fiscalizaço do programa, bem

como vinculando a renovaç"ão da licença de trânsito 'a

obtenç"ão do Certificado de Aprovaç"ão de Emiss;es do Veículo.

Tendo em mista que a competência para o

licenciamento de veículos, segundo o Código Nacional de

Trânsito, cabe aos DETRANs, órg7,os estaduais, o Município

somente poderia implantar um sistema de verificaç"ão de

emiss2io de poluentes por veículos através de um convênio com

o Estado, o que foi feito pela Prefeitura do Município de

5,3"ão Paulo, cujo convênio com o Estado de So Paulo foi

firmado em 21 de setembro do corrente, e publicado no DOM,

ediç"ão de 24 de setembro p.passado.
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Assim, nos termos do referido convênio, ficou

acertada a instalc.), no territ6rio do Município de São

Paulo, do I/M - RMSP, formulado segundo os critérios

contidos na Resoluç'ão nfl 7, de 31 de agosto de 1993, do

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, que define as

diretrizes	 básicas	 e	 padrges	 de	 emisso	 para .0

estabelecimento de Programas de inspeç'ão e Manutenç'ão de

Veículos em Uso - I/M.

Diante de todo o exposto, sob o aspecto legal nada

obsta a presente propositura, que encontra amparo nos

artigos 23, VI ', e 225 da Constituiço Federal; Lei _Federal

nR 8.723/93, que disp ge sobre a redução de emiss'ão de

poluentes por veículos ' automotores; Resoluç"ão - CONAMA nR

7/93; artigo 1.91. da Constituição do Estado de So Paulo;

artigos 37,	 22, IV; 69, IX, e 180 da Lei Orgânica do

Município de S7o Paulo.

Pela Legalidade.

-Sala das Com :i 	 R	 VÁ 2eunidas, -19 	 / 911

Comiss"ão de Constituiç'ão e justiça,

a favor do projeto, eis que signtfica importante esforço no
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sentido do controle da polui0io ambiental, e conseqUente

melhora das condiç ges de vida em nosso Município.

Com efeito, é do conhecimento p jiblico o sério

problema que a emiss'ão de poluentes por veículos automotores

representa para a populaç'ão desta metr6pole, e cabe ao Poder

PiSblico promover todas as medidas ao seu alcance a fim de

minimizar esse problema.

Cabe-nos ressaltar, também, a louvável preocupaço

consubstanciada no projeto com a parte educativa do

p rograma, a ser desenvolvida por meio de ampla campanha de

esclarecimento a populaç'ão.

Por todo o exposto, somos

Favoráveis	 propositura.

Comiss'ão de Política Urbana, Metropolitana e Meio
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remuneraç'ão dos seruiços atraués da cobrança de preço

páblico dos usuários, bem como o repasse de 3Z do produto

arrecadado pela concessionária ao poder concedente, a fim de

custear as despesas de fiscalizaç'ão do programa.

portanto, é o parecer.
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